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DECRETO N° 2.856 DE 19 DE JUNHO DE 2026 

 

“Nomeia e altera a composição do Conselho Municipal de 

Esportes, Juventude e Lazer - CMEJL e dá outras 

providências.” 

 

 

  JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 

usando de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.926, de 16 de setembro de 

2021, 

                     CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de novos membros para compor o Conselho 

Municipal de Esportes, Juventude e Lazer - CMEJL, em consonância com Lei Municipal nº 1926, de 16 de 

setembro de 2021 e com o Decreto nº 2.827, de 09 de março de 2026; 

 

  CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público para recomposição do Conselho 

Municipal de Esportes, Juventude e Lazer - CMEJL, de 25 de março de 2026; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Esportes, Juventude e Lazer - CMEJL do 

Município de Monte Alegre do Sul os seguintes membros: 

 

I – Representantes do Poder Público: 

a) Mary Ângela Mazzonetto – Diretora de Cultura, Esportes e Turismo  

b) Everli Aparecida Caleffi Cardoso – Diretora de Educação 

c) Maica Cristina Eccel – Diretora de Assistência e Desenvolvimento Social  

d) Silvia Aparecida de Almeida Gritti – representante do Conselho Tutelar 

e) Edilaine Tais de Oliveira Lima – Diretora interina da Saúde 

 

II – Representante da Juventude: 

a) Miguel Mozzer Colomban 

 

III – Representante dos Esportes: 

a) Douglas Henrique Precope 

 

IV – Representantes dos Idosos e Portadores de Necessidades Especiais: 

a)   Cristiano da Conceição Portilho 
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V – Representantes das Academias de Musculação e Ginástica: 

a) Giovanna Parise Carvalho Gritti 

 

VI – Representantes dos Esportes e Aventura: 

a)  Everton José Lastoria da Silva 

 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual 

período.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN  

Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 19 de junho de 2026 

 

 

Luciana Maria Gonçalves Benedetti 

Diretora de Administração e Governo Municipal 


